
 
 
  
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO – Lei Federal nº 14.133/2021 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 09/2026 

PROCESSO: 07/2026 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO IPORANGA, Inscrito no CNPJ Nº 46.634.283/0001-24, com sede à Praça Padre 
Caiaffa, n.º70, Alto do Coqueiro, Iporanga/SP, CEP 18/330-103, por intermédio do Departamento de Licitações, 
torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 
termos do Art. 75, inciso I 14.133/2021, Resolução nº 15 de 19 de Dezembro de 2023, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir de objetivando obter a proposta 
mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA INICIAL PARA CADASTRO DA PROPOSTA: A partir do dia 27/02/2026 às 09h00. 

DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 2 horas a partir da requisição do 
condutor no chat. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2026 as 09h30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br  

LINK DO EDITAL: PLATAFORMA DA BLL/www.bll.org.br 

RECOMENDAÇÕES: Preencher todos os requisitos de habilitação Jurídica (item 8) e encaminhar as certidões 
e anexos junto com a proposta no Portal da Bolsa de Licitações Brasil – BLL. 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO. 

 

 

http://www.bll.org.br/


 
 
  
1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 
DE EXPURGO DE MORCEGO, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E FECHAMENTO DE ENTRADAS DO FORRO DAS 
UNIDADES ESCOLARES E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA/SP, 
conforme Termo de Referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
• ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
• ANEXO III – DECLARAÇÃO. 

2. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviço correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal , para 2026, na classificação abaixo:  

FONTE 01 - FICHA 99 

Orgão: 02 Prefeitura Municipal 

Unid. Orçamentária: 05 Sec. Mun. De Educação 

Projeto /Atividade: 2012 Ensino Regular 

Categ.Econômica 3.3.90 Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

Dotação - R$ 27.900,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais 

 

FONTE 05 - FICHA 74 

Orgão: 02 Prefeitura Municipal 

Unid. Orçamentária: 04 Sec. Municipal de Saúde 

Projeto /Atividade: 2009 Saúde- Atenção Básica 

Categ.Econômica 3.3.90 Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica 

Dotação - R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais) 

 

 



 
 
  
 

3. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

3.1 Nos termos do art. 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
de 07 de agosto de 2014, a participação ne EXCLUSIVA às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno e MEI. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br). 

4.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil – BLL, para acesso ao sistema operacionalização. 

4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a PREFEITURA a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros autorizados. 

4.4 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

4.4.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento a ele relacionados; 

4.4.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 
 
  
4.4.3.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

4.7 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 

5. PERÍODO E PLATAFORMA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO 

5.1 A presente DISPENSA ELETÔNICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO DE 03 (três) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site e na BBL Compras limitando a apresentação da Proposta de Preços até 
11/03/2026 às 09h00. 

5.2 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste edital. 

5.3 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, na PLATAFORMA DA BLL/www.bll.org.br, 
preferencialmente fazendo referência no assunto a DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026, 
contendo a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 
e os respectivos documentos, até a data e horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6. FASE DE LANCES 



 
 
  
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, por um prazo de 2 horas, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

6.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

6.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será definido pelo 
condutor do processo, se for o caso. 

6.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

6.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou 
do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

6.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório ou mecanismo similar. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

7.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



 
 
  
7.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

7.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.6 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada 
ao fornecedor a adequação da proposta ao valor final negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários. 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

7.10 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração. 



 
 
  
7.11 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

7.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, a 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

7.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.15 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

7.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

8.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; 

8.3 Exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

8.4 Estatuto Social devidamente registrado acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos; 

8.5 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI quando for o caso; 



 
 
  
8.6 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.7 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

8.8 Certidão Regularidade junto à Secretaria da Fazenda Municipal de domicílio do licitante; 

8.9 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

8.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.11 Anexo II - Proposta de preço inicial devidamente preenchida e assinada; 

8.12 Anexo III e IV devidamente preenchido e assinado; 

8.13 Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não 
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 
suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das 
leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 

8.14 Na ausência de alguns dos documentos dos itens 8.4, 8.5, 8.7 e 8.8, de acesso na rede mundial de 
computadores, o condutor do processo poderá fazer a consulta ou solicitar ao fornecedor a juntada imediata 
da certidão, que não o fazendo imediatamente, será desabilitado. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal, e ateste pela Secretaria 
solicitante. 

9.2 Quando couber, sobre o valor devido na aquisição dos bens ou serviços, o PREFEITURA efetuará as 
retenções tributárias cabíveis e na forma da lei. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

10.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei F 14.133/21. 



 
 
  
10.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA. 

10.5 A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a PREFEITURA será contatada para que comprove 
reunir as condições necessárias para habilitação em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

10.6 Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através: 

• Endereço: Praça Padre Caiaffa, 70- Alto do Coqueiro-Iporanga/SP 
• Agente de Contratação: Daniela Alcântara da Silva Prates 
• E-mail: lct@iporanga.sp.gov.br    
• Fone: 15-3656-9830 

10.7 Integrarão o ajuste a ser firmados, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o 
Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

10.8 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do contrato, 
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

10.9 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

10.10 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

10.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

10.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

10.13 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 
processo administrativo pertinente ao certame. 

10.14 O resultado desta Dispensa Eletrônica e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico 
https://iporanga.sp.gov.br/site3/, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

10.15 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste DISPENSA ELETRÔNICA foram designados nos autos 
do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

10.16 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://iporanga.sp.gov.br/site3/ e no www.bll.org.br. 

mailto:lct@iporanga.sp.gov.br
https://iporanga.sp.gov.br/site3/
https://iporanga.sp.gov.br/site3/


 
 
  
10.17 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto 
nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

10.18 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Eldorado-SP para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

Iporanga, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARCOS DOS SANTOS DOMINGOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
  
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 PROCESSO: 007/2026 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE EXPURGO DE MORCEGO, LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E FECHAMENTO DE ENTRADAS DO FORRO DAS UNIDADES ESCOLARES E UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

Fls. 01/02 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ sob nº 
............................................................., estabelecida 
na.........................................................................................................., nº........., telefone/fax 
nºs.............................................., e-mail..................................................., propõe fornecer o objeto licitado, nos 
seguintes preços e condições: 

• Descrição do material: .............................................. 
• Quantidade ............................................................... 
• Unidade (indicar se unidade, caixa, etc)...................... 
• Marca/fabricante: ....................................................... 
• Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................) (em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 
• Preço total: R$ ...........................(..........................................................................) (em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

OBS.: Para fins de lances na sessão da dispensa será considerado o PREÇO ....... (UNITÁRIO ou TOTAL) definir 
conforme regula o Edital. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

• Prazo de entrega: ........(............). dias ....... (úteis ou corridos) (máximo de ....... (.....)) dias, contados do 
recebimento pela contratada da ...... (definir se do recebimento da própria Nota de Empenho, pedido, 
Ordem de Fornecimento, etc.) 

• Prazo de garantia do produto contra defeitos de fabricação e/ou seu transporte: .........(........) meses 
(não inferior a .... (.indicar prazo)), a contar da data da entrega. 

Fls. 02/02 

DAS DECLARAÇÕES: 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital 
e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei 
Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e demais normas 
complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 



 
 
  
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 
assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem 
como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as 
condições de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: ......(.............) dias corridos. (), contados a partir da data de sua apresentação. 

Iporanga, de de 20... 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome: R.G.: CPF: Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  
 

ANEXO III MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A ______________inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz. 

2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, 
por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

(local do estabelecimento), de de 2026 

Representante Legal/Procurador (nome completo, cargo ou função e assinatura do representante 
legal/procurador) 

 


